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LEI N" 2.667, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.003. 

"ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 120 DA LEI MUNICIPAL N' 1707, DE 25 
DE JULHO DE 1990, QUE VERSA SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICipIO" 

IPIOlelO de l et n' 076103. de aulona do Vereador Áureo Rodl1!!ues de Souza) 

Faço saber que a Cámara Mumcipal dd Estáo· 
ela Turisltca de Iblllnga aprovou. e eu Presl· 
denle em conformidade com o Parágrafo 7' . do 
Artigo 37 da Lei Orgânica Municipal. alterado 
pela Emenda n' 5 de O de setembro de 2001 
e Parágrafo 3° do Artigo 261 do RegImento In· 
temo da Câmara MuniCIpal. promulgo a segUln· 
te lei 

Art. l ' . O Mlgo 120 da Lei MuniCIpal n' 1 707 de 25 de Julho de 1990. passa a vigorar 
acrescido do seguinle parágrafo' 
"Art. 120· ... 

§ 4° - Não se abrirá novo conwrso, el/quanto houver vaga existente e can­
didato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira­
do. Pf 

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

An. 3' - Revogam-se todas as disposições em ccntráno 

Sala das Sessões DeJam Stomlolo . 20 de oull' ~~e 2 003 
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DR Kl'It lL TOFI J COB 
Pre dente 

Reglslrada na Secretaria da Câmara Munlopal da EstallCl3 TunShGa df' !bUloga em vmte (20) 
de oulubro de dOIS mil e Irés (2003). , 

,-~v" . f :l.~ , (......:.? 
Shlr1f!i' Henrique de CalValho Ruedas 

/ Diretora Administrativa 
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